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PORTARIA Nº 01/FUNAI/NAL-MARAIWATSEDE PARIDZANE, de 02 de março de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL MARAIWATSEDE PARIDZANE-MT, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 

1287/PRES, de 17.12.2002.  

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor LOURIVAL ARAUJO DE SOUZA, ocupante do Cargo de 

Técnico em Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444518, e, em seus impedimentos, ao servidor RUFINO RUAWE 

XAVANTE, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 1477833, para fiscalizarem o 

Contrato nº 250/2008, que trata de fornecimento parcelado de combustíveis para abastecimento dos motores estacionários, 

tratores e veículos oficiais, no âmbito deste Núcleo de Apoio Local.                                      

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENIVALDO ROBERTO DA ROCHA 

Responsável pelo Núcleo 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/NAL-MARAIWATSEDE PARIDZANE, de 02 de março de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL MARAIWATSEDE PARIDZANE-MT, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 

1287/PRES, de 17.12.2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor LOURIVAL ARAUJO DE SOUZA, ocupante do Cargo de 

Técnico em Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444518, e, em seus impedimentos, ao servidor RUFINO RUAWE 

XAVANTE, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 1477833, para fiscalizarem o 

Contrato nº 271/2008, que trata de contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de vigilância e 

segurança armada, na sede deste Núcleo de Apoio Local.                                      

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENIVALDO ROBERTO DA ROCHA 

Responsável pelo Núcleo 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/NAL-MARAIWATSEDE PARIDZANE, de 02 de março de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL MARAIWATSEDE PARIDZANE-MT, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 

1287/PRES, de 17.12.2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor LOURIVAL ARAUJO DE SOUZA, ocupante do Cargo de 

Técnico em Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444518, e, em seus impedimentos, ao servidor RUFINO RUAWE 

XAVANTE, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 1477833, para fiscalizarem o 

Contrato nº 270/2008, que trata de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 

limpeza, asseio e conservação predial, na sede deste Núcleo de Apoio Local.                                      

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENIVALDO ROBERTO DA ROCHA 

Responsável pelo Núcleo 
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PORTARIA Nº 04/FUNAI/NAL-MARAIWATSEDE PARIDZANE, de 02 de março de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO LOCAL MARAIWATSEDE PARIDZANE-MT, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 

1287/PRES, de 17.12.2002.  

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor LOURIVAL ARAUJO DE SOUZA, ocupante do Cargo de 

Técnico em Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444518, e, em seus impedimentos, ao servidor RUFINO RUAWE 

XAVANTE, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 1477833, para fiscalizarem o 

Contrato nº 314/2008, que trata de contratação de empresa para a prestação de serviços de apoio administrativo, no âmbito 

deste Núcleo de Apoio Local.                                      

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENIVALDO ROBERTO DA ROCHA 

Responsável pelo Núcleo 

 

 

 

 


